
Consulta Nacional Quilombola: sujeita a pancadas de chuvas e trovoadas1

Rosa Peralta

A Consulta Nacional Quilombola foi, sem dúvida, um dos pontos mais altos da conjuntura 
quilombola dos últimos anos. Foi um acontecimento histórico, de muita emoção, que trouxe 
grandes surpresas para todos os presentes: quilombolas, assessorias e, sobretudo, para o governo. 
Mas para entender melhor o que aconteceu entre os dias 15 e 17 de abril de 2008 devemos voltar 
um pouco no tempo e tratar de fatos que os antecederam, assim como das expectativas e ânimos que 
acometiam os atores envolvidos.

Nuvens ameaçadoras anunciam tempestade

Desde o fim de 2007, o clima não estava dos mais favoráveis para as comunidades quilombolas. A 
campanha  antiquilombola,  orquestrada  pelos  setores  mais  conservadores  da  sociedade  brasileira  e 
abraçada pela mídia (Ver Dossiê Imprensa Anti-Quilombola), vinha surtindo efeito. Prova disso foi a 
aprovação pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, no dia 19 
de dezembro, do Projeto de Decreto Legislativo 44, do Deputado Federal Valdir Collato (PMDB/SC), 
que propõe nada mais  nada menos que a sustação do Decreto 4.887/03 e de todos os processos 
administrativos  vinculados  a  ele.  Com  a  aprovação  pela  Comissão  de  Agricultura,  o  PDL  44 
inevitavelmente foi encaminhado para apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC), último estágio antes de ser levado para votação em plenário da Câmara de Deputados2. Dias 
antes da Consulta em abril, soou novo sinal de alerta. O relator da CCJC, Deputado Gonzaga Patriota 
(PSB/PE), deu parecer favorável ao PDL. Estranhamente, ainda que tenha sido um alívio, o próprio 
relator pediu para rever o parecer, interrompendo, por ora, o processo de tramitação. Paralelamente, 
surgiram rumores  de  que  a  Ação  Direta  de  Inconsticionalidade  (Adin),  ajuizada  pelo  Partido  dos 
Democratas (ex-PFL) em 2004, estava para ser julgada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), embora 
até hoje não tenha entrado na pauta de votação.  

O Governo Federal, por sua vez, além de elaborar uma minuta alterando a Instrução Normativa N. 20 
do Incra – repleta de novos entraves para a efetivação da titulação de territórios tradicionais e sem 
contar com a participação quilombola –, tentou emplacá-la simulando uma consulta em dezembro de 
2006,  aproveitando-se da presença de representantes de comunidades no Seminário Quilombola de 
Desenvolvimento  Rural  Sustentável  e  Solidário,  em  Brasília,  promovido  pelo  Ministério  do 
Desenvolvimento  Agrário  (MDA). Segundo  depoimentos  de  algumas  lideranças,  os  cerca  de  300 
quilombolas convenceram o motorista do ônibus que os levava para a tal consulta para que ele se 
dirigisse à Câmara dos Deputados, onde se reuniram no Gabinete do Dep. Olívio Dutra para elaborar 
uma carta de repúdio, entregue aos deputados aliados do movimento e para os Ministérios. 

Entretanto, a tentativa frustrada do governo de legitimar a consulta para obter a aprovação quilombola 
de sua minuta acabou por gerar resultados interessantes. De um lado, aguçou os ânimos quilombolas, 
uma vez que aqueles presentes à manifestação em Brasília de uma forma ou outra relataram o fato em 
suas comunidades, gerando apreensão e indignação sobre as mudanças da IN/Incra mesmo em quem 

1 Este texto contou com a colaboração de Nilton Carlos Alves, jovem quilombola da Ilha da Marambaia (RJ), Cíntia Beatriz 
Müller, antropóloga, e Gilsely Barreto Santana, advogada, ambas assessoras presentes à Consulta.
2 Vale ressaltar que em outubro de 2007 a Comissão de Direitos Humanos e Minorias rejeitou o PDL 44, que também 
motivou a produção de diversos pareceres contrários elaborados por organizações da sociedade civil,  como KOINONIA, 
Centro de Cultura Negra do Maranhão e Justiça Global, bem como do Procurador Regional da República, Walter Claudius 
Rothenburg.  Cada um desses  pareceres aponta diversas fragilidades do projeto do Deputado,  que mesmo assim segue 
tramitando rumo à votação no Congresso, o que demonstra que quando se trata de aprovar um Decreto Legislativo o que 
conta é a pressão política. Nesse sentido, o argumento veiculado pelo governo de que o Decreto 4.887 está ameaçado por 
suas fragilidades e pelas deficiências da normativa que dele advém não se sustenta.
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não  vinha  acompanhando  os  principais  lances  desse  processo  (esse  sentimento  de  confusão  e 
indignação foi expresso por diversas lideranças em conversas durante a noite que antecedeu a Consulta 
de  abril  de  2007).  A  Coordenação  Nacional  de  Articulação  das  Comunidades  Negras  Rurais 
Quilombolas (Conaq),  instância do movimento que assumiu a interlocução com o governo, teve a 
chance que precisava para ganhar tempo e neutralizar um pouco os ventos fortes e contrários. Apoiada 
por uma rede de entidades assessoras, a Conaq divulgou, ainda no final do ano, uma  Nota Pública 
rejeitando  as  alterações  contidas  na  minuta  apresentada  pelo  Grupo  de  Trabalho  Interministerial 
encabeçado pela Advocacia Geral da União (AGU). Por fim, ao tentar forjar uma consulta, a investida 
do governo acabou consagrando a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (C169 
OIT)  como instrumento  aplicável  à  promoção,  proteção  e  garantia  dos  direitos  das  comunidades 
remanescentes de quilombo, reafirmando com isso não só o direito à consulta, mas também à auto-
identificação – alvo principal do movimento antiquilombola.

Assim, ainda que não estivesse disposto a recuar de sua determinação de alterar a IN 20 do Incra, o 
governo não teve outra alternativa a não ser esperar o ano terminar e abrir espaço para que a Conaq 
apresentasse uma proposta de para a realização da consulta nos moldes da C169 OIT, fato inédito no 
que se refere à afirmação de direitos de comunidades tradicionais no Brasil. 

Diante das nuvens ameaçadoras que pairavam sobre o Decreto 4.887 – a iminência (pelo menos era o 
que o  governo queria  fazer  crer)  da  aprovação do PDL 44 e  da  votação da  Adin pelo  STF –,  a 
coordenação da Conaq decidiu rever sua posição de rejeitar quaisquer mudanças na IN e aceitou o 
desafio de elaborar uma proposta para a condução do processo de consulta. 

Em meados  de  fevereiro,  a  Conaq encaminhou um documento  em que sugeria  etapas  não só de 
consulta, mas também de construção coletiva entre quilombolas e governo da nova IN do Incra. O 
documento  previa  a  criação  de  um  GT,  formado  por  representantes  quilombolas  e  do  governo, 
responsável pela coordenação do processo. A seguir propunha a realização de um Seminário Nacional 
sobre  os  conflitos,  entraves  e  perspectivas  para  a  regularização  fundiária,  com  a  participação  de 
organizações quilombolas, órgãos de governo, entidades parceiras e convidadas. Após o seminário, o 
GT de coordenação elaboraria um documento base, que seria socializado e discutido em reuniões das 
coordenações  nos  estados.  Haveria  duas  plenárias  regionais  para  debater  a  pré-proposta: 
norte/nordeste e sul/sudeste/centro-oeste. O GT então se reuniria para sistematizar as contribuições 
das plenárias e apresentar  um documento consensuado. Finalmente,  a  proposta da Conaq previa a 
realização de duas audiências públicas nacionais, uma contando apenas com organizações quilombolas 
e do governo, e outra aberta a quilombolas, governo e entidades parceiras e convidadas.  

Com essa proposta, a Conaq acreditava ter apresentado uma metodologia transparente e participativa 
de processo de consulta, ainda que talvez tenha sido muito otimista ao desconsiderar a determinação do 
governo  em  manter  certos  pontos  da  minuta  –  mesmo  que  já  publicamente  rechaçados  pelo 
movimento e pela rede de assessoria e apoio em dezembro de 2006 – e o risco de ter as audiências 
públicas sendo lotadas por opositores, tal como aconteceu em estados como o Espírito Santo,  em 
setembro de 20073.  

A resposta do governo ao documento não veio rapidamente, mas foi implacável (Leia: Declarações do 
governo federal apontam para risco de retrocesso na garantia dos direitos quilombolas). No dia 14 de 
março, em sua página de internet, a AGU divulgou que queria, “de uma vez por todas”, resolver a 
questão  da  IN,  cujo  texto  deveria  estar  consolidado  até  o  dia  10  de  abril.  Para  tanto,  acatava 
parcialmente a metodologia de consulta apresentada pela Conaq, comprometendo-se a realizar apenas 
3 Em setembro de 2007, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara de Deputados organizou uma audiência pública com 
o objetivo de discutir e buscar soluções para a grave situação das comunidades quilombolas da região do Sapê do Norte 
(ES).  Entretanto,  segundo  depoimentos  de  alguns  participantes,  a  audiência  ficou  repleta  de  opositores  dos  direitos 
quilombolas, em especial de membros ligados ao Movimento Paz no Campo – cuja campanha pública anti-quilombola tem 
se materializado por meio da publicação de jornais, livros, sites, etc. –, o que gerou constrangimento aos quilombolas e seus 
apoiadores presentes.
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dois seminários,  quando os quilombolas teriam a oportunidade de colocar suas propostas,  ou seja, 
simplesmente  opinar,  sobre a  minuta do governo (Leia:  Grupo de trabalho vai  realizar  seminários 
regionais para definir a questão de terras Quilombolas). Os encontros seriam nos dias 1 e 2 de abril, 
com as comunidades das regiões Sul e Sudeste, e nos dias 3 e 4, com as do Centro-oeste, Norte e 
Nordeste. Esse curto espaço de tempo impossibilitava qualquer tentativa de articulação ou mobilização, 
uma vez que seria muito difícil para as associações quilombolas obterem informações consistentes para 
poder repassá-las  às  respectivas  comunidades e qualificar  suas contribuições para a consulta.  Além 
disso, se pensarmos no número de comunidades só no estado do Pará, a proposta do governo soava, 
no mínimo, surrealista. 

Enquanto isso, a grande imprensa se dedicou a divulgar que os quilombolas é que vinham adiando a 
definição de uma nova IN, algo, segundo os jornalistas, inevitável e inadiável. Difundiram ainda uma 
suposta paralisação por parte do governo de todos os processos de regularização fundiária, justamente 
em função das aberrações que tal legislação viria gerando (Leia:  AGU intervém e concessão de terras 
para quilombolas é suspensa).

As entidades assessoras e de apoio novamente convocaram a sociedade civil a se manifestar contra a 
atitude do governo de desrespeitar o direito quilombola a ter um processo de consulta em condições 
adequadas e legítimas, que permitisse a ampla discussão e participação do movimento e da sociedade 
civil, conforme previsto na C169 OIT (Leia: Quilombolas e entidades de apoio se unem em defesa dos 
direitos quilombolas).

No dia 24 de março, a coordenação da Conaq se reuniu com representantes do governo para negociar e 
chegou-se a um consenso de que o melhor seria realizar um grande encontro, de três dias consecutivos 
(15 a 17 de abril), reunindo 300 quilombolas indicados pelas associações estaduais. A Conaq acreditava 
que com um único evento com a presença das lideranças seria mais fácil socializar as informações e 
consensuar as sugestões, que depois seriam sistematizadas pelo grupo formado por seis representantes 
quilombolas e seis do governo, o que supostamente garantia a eqüidade de forças. 

Apesar  das  tensões,  a  Conaq continuava  confiante  em relação às  intenções  do Governo Lula.  Os 
encontros com o novo Ministro da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(Seppir),  Edson Santos, indicavam que os espaços de interlocução entre o movimento e o governo 
tendiam a se ampliar. No dia 4 de março,  representantes da Conaq e da Associação de Comunidades 
Remanescentes de Quilombo do Estado do Rio de Janeiro (Acquilerj) foram recebidos pelo Ministro e 
saíram satisfeitos da reunião. Entre outras coisas, Edson Santos afirmara a manutenção de Givânia 
Maria  Silva,  liderança quilombola da comunidade de Conceição das Crioulas  (PE)  reconhecida  em 
âmbito  nacional,  no  cargo  de  Subsecretária  da  Subsecretaria  de  Políticas  para  Comunidades 
Tradicionais  da  Seppir  (Subcom/Seppir).  Além disso,  citou  como prioridade  resolver  os  conflitos 
envolvendo as comunidades da Ilha da Marambaia (RJ) e de Alcântara (MA). Mencionou que em breve 
visitaria as duas áreas e que fazia muito gosto se fosse acompanhado por representantes do movimento 
quilombola nacional ou estadual.

Mas não foi o que ocorreu. No dia 24 de março, mesmo dia em que se reuniu com a Conaq para definir 
o  formato  da  Consulta,  o  Ministro  foi  a  Alcântara  (MA)  para  uma  reunião  com  representantes 
quilombolas  da  comunidade  de  Mamuna,  acompanhado  de  grande  aparato  de  segurança, 
desproporcional  para  a  natureza  do  encontro.  As  famílias,  que  nesse  momento  viviam um clima 
bastante tenso e há um mês faziam barricadas para impedir o avanço dos trabalhos da empresa bilateral 
brasileira-ucraniana  Alcântara  Ciclone  Space, iniciados  em suas  terras  sem aviso  prévio (ver  mais 
notícias sobre  a visita do Ministro)4, ouviram, perplexas, que o governo tinha interesse em resolver a 
demanda quilombola, mas que a Seppir também prezava pelo avanço científico do País.   
4 Na página do Observatório Quilombola, é possível encontrar mais notícias sobre Alcântara, assim como sobre outras 
comunidades quilombolas do País. Para tanto, basta ir à seção de Pesquisa, onde se pode fazer uma busca por palavra-chave, 
data, estado ou nome de comunidade.
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Um mês depois, no dia 3 de abril, nova decepção: Givânia Maria Silva é exonerada de seu cargo na 
Seppir sem nenhuma justificativa. A Conaq divulga nota repudiando a exoneração, mas declara que 
pretende manter o diálogo com o governo (Leia: Conaq divulga carta de repúdio contra exoneração de 
subsecretária da Seppir). Cumpre ressaltar que o trabalho de organização da Consulta ficou bastante 
comprometido. Os quilombolas que estavam em Brasília, mais precisamente numa das salas da Seppir, 
enfrentaram muitas  dificuldades  com a  saída  de  Givânia  para  organizar  as  convocações  –  o  que 
consistia em elaborar a lista de representantes, contatá-los, prever gastos e cronograma de passagens 
(aéreas e terrestres), hospedagem, alimentação, etc. 

Já no dia 7 de abril, o Ministro Edson Santos chegava à Ilha da Marambaia (RJ) para uma reunião com 
a comunidade. Antes, sobrevoou a ilha em um dos helicópteros da Marinha, chegando atrasado para a 
reunião com os quilombolas, que foram avisados apenas no dia anterior por um oficial militar, o que 
contribuiu para o pequeno número de representantes quilombolas presentes. Nessa visita, o ministro 
elevou  o  tom.  Na  presença  militar,  declarou  que  não  havia  como titular  a  área  reivindicada  pela 
comunidade, que seriam concedidos apenas lotes individuais para moradia. Questionou o porquê de a 
comunidade  se  apegar  às  matas,  pedras  e  outros  recursos  naturais.  Disse  ainda  mais:  que  os 
quilombolas não deveriam se “prender às tradições” e ao conceito antigo de quilombo para ater-se mais 
a resolver o presente (ver notas da comunidade e da Conaq sobre a visita do Ministro).   

Esses últimos três acontecimentos, dias antes do evento em Brasília, partindo da instância do governo 
que deveria ter mais compromisso com a causa quilombola, reforçavam a previsão de mau tempo para 
a Consulta.

Governo afirma que mudanças são promessa de melhores dias

Apesar  da  relutância  da  AGU,  a  coordenação  da  Conaq  convenceu  o  governo  da  pertinência  da 
presença  de  assessorias  na  Consulta  durante  os  três  dias.  Algumas  das  entidades  convidadas  – 
KOINONIA,  Comissão  Pró-Índio  (CPI-SP),  Centro  pelo  Direito  à  Moradia  contra  Despejos  (Cohre), 
Justiça Global e Rede Social de Direitos Humanos – vinham trabalhando em conjunto desde o ano passado, 
buscando  incidir  politicamente,  ao  buscar  sensibilizar  a  opinião  pública  em  defesa  dos  direitos 
quilombolas, assim como tecnicamente, ao elaborar contrapropostas concretas à minuta do governo.

No entanto, desde o anúncio da decisão pelo encontro nacional (em março de 2008), quase não houve 
contato entre quilombolas e assessorias, deixando muitas dúvidas no ar, sobretudo em relação a qual 
papel as entidades convidadas deveriam desempenhar. O convite da AGU chegou provocando ainda 
mais inquietação: os assessores haviam recebido a denominação de especialistas. Certamente, esse rótulo 
não fora criado à toa, e a origem dessa atribuição acabou nunca sendo bem explicada. 

Na véspera, os participantes foram chegando aos poucos. Houve quem chegasse de madrugada. Mas 
quem estava à noite pôde trocar algumas impressões. Foi feita  uma reunião informal,  entre alguns 
assessores e representantes de comunidades. Nesse momento, foi possível perceber que a maioria dos 
participantes não tinha tido acesso a muitas informações, nem à minuta e muito menos à proposta da 
assessoria sobre as alterações da IN 20 do Incra. Por outro lado, também ficou patente a disposição 
daquelas  lideranças  de  buscar  entender  o  processo  e,  mais  importante,  garantir  os  direitos  já 
conquistados com a Constituição de 1988, com o Decreto 4.887 e a Convenção 169 da OIT – marcos 
legais citados recorrentemente. Um fato curioso para ilustrar a situação: uma jovem de Kalunga ouviu 
falar que haveria um evento envolvendo a legislação quilombola naqueles dias, e, mesmo não tendo 
sido convocada, decidiu chegar por seus próprios meios (inclusive carona) ao local.

Aliás,  a  falta  de  organização  do  evento  em  termos  de  transporte  para  os  participantes  foi  algo 
lamentável. Ouvimos muitos depoimentos de pessoas que precisaram pagar de seu próprio bolso por 
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terem perdido o vôo em função de não ter tido tempo hábil para se deslocar desde sua comunidade ao 
aeroporto mais  próximo.  Muitas  se  queixaram também de que o custo  com transportes  informais 
(muitas vezes os únicos disponíveis localmente) não seriam cobertos pelo governo. Houve ainda quem 
não conseguisse chegar por ter sido avisado na última hora. E o pior é que muitas pessoas não sabiam 
como e quando voltariam para casa. O constrangimento e o transtorno afetaram a participação de 
muitas lideranças, que diversas vezes foram chamadas a resolver essas pendências durante momentos 
decisivos das discussões.

O local escolhido para realizar a Consulta também não demonstrou ser o mais indicado. Não pelas 
acomodações que, embora simples, eram satisfatórias. Mas o Centro de Treinamento Educacional da 
Confederação  Nacional  dos  Trabalhos  da  Indústria  (CNTI),  onde  foi  realizado o  evento, fica  em 
Luziânia (GO), a uma hora de distância de Brasília, e tinha apenas um ponto de internet disponível para 
todos os participantes. Tais limitações inviabilizavam a recepção, bem como o envio de informações 
sobre a Consulta. Não havia como saber se o evento estava sendo coberto por algum veiculo e, ao 
mesmo tempo, era praticamente impossível difundi-lo – as assessorias chegaram a pensar em produzir 
boletins diários de divulgação para a imprensa ou para os meios de comunicação de suas próprias 
instituições ou redes da sociedade civil, mas desistiram. Além disso, impediam qualquer iniciativa de 
promover uma mobilização, que, para ter algum impacto sobre os políticos, teria que ser em Brasília, tal 
como ocorreu em dezembro de 2007, na ocasião da tentativa frustrada do governo em forjar uma 
consulta.

A programação também preocupava, uma vez que indicava que o governo teria a maior parte do tempo 
para  apresentar  e  defender  suas  posições.  Também não previa  momentos  para  que  as  assessorias 
socializassem seus argumentos nem o documento preparado para contrapor a minuta governamental.

QUADRO 1
PROGRAMAÇÃO

15/04/2008
8h às 10h – Reunião de ambientação entre os Representantes das Comunidades Quilombolas
10h às 12h – Reunião de abertura dos trabalhos, com a participação de todos os Representantes das 
Comunidades  Quilombolas,  dos  especialistas  indicados  pelas  Comunidades  e  dos  Integrantes  do 
Grupo de Trabalho Administrativo. Esclarecimentos sobre a metodologia de trabalho prevista para a 
Consulta Pública
14h às 18h – Apresentação, pelo Grupo de Trabalho, dos pontos centrais de alteração da Instrução 
Normativa nº. 20, do INCRA
20h às 22h – Reunião interna entre os Representantes das Comunidades Quilombolas

16/04/2008
8h às 12h - Reunião interna entre os Representantes das Comunidades Quilombolas
14h às 18h – Início da leitura, artigo por artigo, análise, esclarecimento e levantamento das sugestões 
quanto aos dispositivos da proposta de Instrução Normativa.

17/04/2008 
8h às 12h – Prosseguimento da leitura, artigo por artigo, análise, esclarecimento e levantamento das 
sugestões quanto aos dispositivos da proposta de Instrução Normativa.
14h às 18h – Prosseguimento e encerramento da leitura, artigo por artigo, análise, esclarecimento e 
levantamento das sugestões quanto aos dispositivos da proposta de Instrução Normativa.

Além da  programação,  a  pasta  distribuída  aos  participantes  continha  um quadro  comparativo  do 
Decreto 4.887/2003, da IN 20/2005 e da minuta proposta pelo governo, bem como um parecer que 
esclarecia qual a interpretação da AGU frente ao artigo 68 do ADCT/CF/88, que obriga o Estado a 
reconhecer o direito à propriedade das comunidades quilombolas.

5



Na manhã do dia seguinte, 15 de abril, os quilombolas se reuniram a portas fechadas. As assessorias 
ficaram aguardando serem chamadas para uma primeira conversa com a coordenação da Conaq para 
expor alguns pontos que consideravam cruciais para o início dos trabalhos. Mas o que ocorreu foi 
apenas uma breve apresentação institucional à plenária5.

Logo os representantes do governo ocuparam a mesa.  Era uma equipe relativamente grande,  com 
membros dos principais órgãos, como AGU, Casa Civil, Seppir, FCP, Incra, MDA, Ibama e Gabinete 
de  Segurança  Institucional  (GSI)  –  demonstrando  a  importância  dada  pelo  governo  ao  tema  de 
regularização fundiária de territórios quilombolas, ainda que, infelizmente, não no sentido de agilizar os 
processos.

Ronaldo Araújo Vieira Júnior, Coordenador-Geral da União e responsável pelo GT do governo que 
elaborou a minuta, abriu o evento, declarando que o objetivo era aprofundar os motivos que levaram à 
proposta de alteração da IN 20 do Incra. Segundo ele, efetivar tais mudanças dará sustentabilidade ao 
governo e diminuirá as contestação desse processo de regulamentação das terras quilombolas. 

O segundo a se apresentar foi o Ministro da Seppir, Edson Santos, cuja fala era bastante esperada em 
função de suas últimas ações, repudiadas pelo movimento. Em seu discurso, inteiramente lido, dando a 
nítida impressão de que tratava de matéria que não lhe era familiar – ele não tirava os olhos do papel e 
demonstrava insegurança ao citar as leis destinadas aos direitos quilombolas –, Edson Santos ressaltou 
os avanços da Seppir, como as leis 10.639 e das cotas. Ressaltou a importância dos debates para o 
fortalecimento de “nossa luta”. Disse ainda que, recentemente, em visita à Ilha da Marambaia (RJ)  e 
Alcântara  (MA),  percebeu  que  há  chances  de  conciliar  interesses  das  comunidades  e  do 
desenvolvimento do Brasil. Finalmente se desculpou porque teria que se ausentar na parte da tarde, 
quando as principais propostas do governo seriam expostas, mas que estaria presente nos demais dias 
para “interagir com as lideranças”. Logo em seguida se retirou e nunca mais retornou, deixando em seu 
lugar Alexandro Reis, que assumiu a pasta da Subcom/Seppir com a saída de.

Zulu Araújo, presidente da FCP, começou sua fala dizendo que estavam ali não apenas para cumprir o 
que determina a C 169 OIT. Aquele evento era a demonstração explícita de que o governo quer fazer 
valer  o  Artigo  68  do  ADCT/CF/88  e  o  Decreto  4.887.  Ele  mencionou  que,  assim  como  os 
quilombolas, a Fundação também vinha sendo alvo de ataques, sendo acusada até de produzir fraudes. 
Encerrou enfatizando a importância de se aprimorar os procedimentos internos para dar segurança 
institucional para enfrentar os adversários. Ele também não participou dos demais dias da Consulta. 
Em seu lugar se fez presente Maria Bernadete Lopes da Silva, diretora de Proteção ao Patrimônio Afro-
Brasileiro da Fundação. 

O representante do presidente do Incra Nacional, Roberto Kiel, somente repetiu o discurso de que a 
atribuição de regularizar terras quilombolas obrigou o órgão a adequar diversos procedimentos e rever 
muitos conceitos, o que comprometia o andamento dos processos de titulação das comunidades. Disse, 
entretanto, que, apesar de “assustados com o tamanho da luta”, o Incra estava disposto a reverter esse 
quadro de dificuldades para buscar saldar a dívida da sociedade com as comunidades quilombolas.

Chegou a vez de  Ronaldo dos Santos (Comunidade de Campinho da Independência/RJ),  um dos 
coordenadores executivos da Conaq, se pronunciar. Sua fala foi em tom de repúdio e de indignação 
com a postura do governo. Ronaldo citou a exoneração de Givânia da Seppir; a visita de Edson Santos 
à Ilha da Marambaia; a publicação da portaria 98, em 26/11/2007, da Fundação Palmares, que define 
novas regras para emissão da certidão do órgão, sem consulta aos quilombolas; a falta de orçamento 
5 Instituições representadas: Koinonia, CPI-SP, Cohre, Balcão de Direitos da Universidade Federal do Espírito Santo, Terra 
de Direitos, Movimento Negro Unificado do Rio Grande do Sul, Centro de Cultura Negra do Maranhão (CCN-MA), Rede 
Social  de  Justiça e  Direitos  Humanos,  Dignitatis,  Centro de  Cultura  Luiz  Freire  (CCLF)  e Núcleo de Antropologia  e 
Cidadania da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).    
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para a titulação de terras quilombolas; a atitude de vitimização dos representantes do governo quando 
são  cobrados  pela  ausência  ou  ineficácia  da  implementação  de  políticas  públicas  voltadas  às 
comunidades; e a falta de organização do evento, em função da qual muitos quilombolas estavam sem 
saber como voltariam para casa. 

Ronaldo também salientou que o governo nem sempre agiu com transparência, ao tentar forjar uma 
consulta no ano passado e ao pressionar para que o movimento aceitasse mudar a IN 20 do Incra, 
mesmo depois  de  a  Conaq  ter  difundido  um documento  rechaçando  as  propostas  da  minuta  do 
governo:  “Sabemos  que  a  IN  pode  tirar  ou  garantir  direitos.  Temos  que  ter  consciência  do  que 
queremos para que as assessorias,  nossos amigos, possam traduzir. A posição da Conaq era de que não 
houvesse mudanças na IN. A Conaq quer é que titulem terras, mas o orçamento do Incra já mostra que 
não é para acontecer. A gente se revolta quando chega no Incra e eles choram com a gente. Estamos 
cansados de discutir. Mesmo não querendo, topamos fazer as mudanças, mas para melhorar a situação 
das comunidades. Nosso compromisso não é com Collato, com Aracruz, é com nossas famílias. E por 
elas estamos aqui dispostos a fazer um trabalho. ”.

A Procuradora-Geral  da  6a Câmara de  Coordenação e  Revisão  (Índios  e  Minorias)  do MPF,  Dra. 
Déborah  Duprat,  tomou  a  palavra  e  registrou  a  importância  de  a  AGU  ter  reconhecido  que  os 
quilombolas estão sob a disciplina da Convenção 169 da OIT: “Esta convenção é documento de uma 
sociedade  plural.  Recentemente,  o  Supremo  Tribunal  Federal  declarou  que  esses  documentos 
internacionais estão logo abaixo da Constituição. Hoje não se pode usar mais o argumento de que o 
Decreto é a base para os direitos quilombolas. A base é a Convenção 169.” E alertou: “Quando falamos 
em alterar a instrução, não podemos voltar atrás. Não se admitem recuos administrativos. E quero 
saudar o movimento que conseguiu obter este processo de consulta.”

Fernando Luiz Albuquerque, representante da Presidência da República, retrucando a fala de Duprat, 
relembrou a época do Decreto do Governo Fernando Henrique Cardoso, que restringia os direitos 
quilombolas, ao contrário do Decreto do Presidente Lula, que trouxe avanços. “Quanto ao princípio de 
que fala Duprat, de não poder retroceder, é preciso ver que temos que conseguir consagrar o direito.”
 
Ronaldo Vieira  Júnior, da AGU, reforçou:  “Temos absoluta  convicção de que não mexemos para 
piorar. Mas às vezes avançar não é só agregar direitos, às vezes é dar sustentabilidade. Vários setores 
contrários exigem do Presidente Lula uma resposta. E em função disso ele determinou a composição 
do GT da AGU, dando um prazo curtíssimo para a análise da situação. Confesso que houve muitos 
antagonismos,  debates  acalorados,  mas  posso  dizer  que  chegamos  a  uma  linha  do  meio  bastante 
interessante. Esta consulta é uma vitória, sim, do diálogo e da perseverança do governo.” Ao final 
acrescentou:  “Os  especialistas  estão  aqui  para  trazer  suas  visões  de  mundo,  não  para  defender  as 
comunidades do governo.  Sonho com o dia em o governo e o movimento não precisem mais de 
especialistas. ”.

As falas demonstram o quanto o discurso do governo estava afinado no sentido de reforçar que as 
mudanças contidas na minuta foram elaboradas com o objetivo de defender o direito quilombola de 
adversários externos ao governo. E daí ser muito conveniente criar uma barreira entre quilombolas e 
assessorias.  Com a exposição dos argumentos do governo no transcorrer da Consulta,  porém, essa 
máscara de benevolência acabou caindo.

Trovoadas

A parte da tarde estava destinada ao governo enumerar os principais pontos de “fragilidade” da IN 20. 
Antes  disso,  durante  o  intervalo  do  almoço,  alguns  representantes  quilombolas  e  assessorias  se 
reuniram para definir papéis e estratégias. A primeira questão levantada foi sobre o caráter da Consulta: 
deliberativo ou meramente consultivo.  Houve uma certa hesitação em função da dúvida acerca da 
diferença entre essas duas linhas. A Dra. Déborah Duprat afirmou que a interpretação do MPF acerca 
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do texto da Convenção 169 OIT é de que as mudanças apresentadas só seriam implementadas com o 
consentimento dos quilombolas e, portanto, a Consulta teria um caráter deliberativo, não se tratando 
apenas  de  um instrumento  de  apresentação  formal  da  proposta  do  governo  às  comunidades  (ver 
Quadro  2).  A  procuradora  e  os  assessores  também  apontaram  para  a  dupla  responsabilidade  do 
movimento quilombola em relação à condução daquela Consulta. Afinal, por ser um momento inédito, 
seu formato poderia ser considerado pelo governo e apreendido pela sociedade em geral como um 
modelo,  ou  padrão,  a  ser  seguido  em outras  ocasiões.  Daí  a  importância  redobrada  não  só  para 
quilombolas, mas também para as demais populações tradicionais que venham futuramente reivindicar 
o direito à consulta.

Entretanto, os quilombolas presentes declararam não poder determinar o caráter da consulta sem levar 
a questão para discussão em plenária. Além disso, o acertado com o governo seria que a nova redação 
da IN seria fechada pelo grupo dos seis, como ficou sendo chamada a comissão de sistematização de seis 
quilombolas e seis representantes do governo, após o encerramento da Consulta.

QUADRO 2

CONVENÇÃO 169 DA OIT

Artigo 6º

1. Ao aplicar às disposições da presente Convenção, os governos deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através 
de suas instituições representativas, cada vez que seja prevista medida legislativa ou administrativas 
suscetíveis de afetá-los diretamente;

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser  efetuadas com boa fé e de 
maneira  apropriada  às  circunstâncias,  com o objetivo  de  se  chegar  a  um acordo e  conseguir  o 
consentimento acerca das medidas propostas. 

O próximo ponto foi tratar sobre o que a coordenação da Conaq, que fez os convites aos assessores, 
esperava dos especialistas. Nesse momento, muitos assessores manifestaram seu incômodo em relação a 
essa denominação e à provocação do representante da AGU. Os quilombolas disseram que, embora 
não tivessem definido bem como os trabalhos seriam conduzidos,  diante  da ironia  do governo,  o 
melhor  seria  que  as  assessorias  não  se  pronunciassem,  a  não  ser  em  momentos  abertos  para 
manifestações do público geral. Os assessores se comprometeram a trabalhar em conjunto, reunindo a 
colaboração de todas as instituições presentes para apresentarem ao movimento um documento com 
propostas concretas e coesas. Ficou então decidido que à noite, após a apresentação preliminar do 
governo, assessores e uma coordenação ampliada da Conaq se reuniriam para discutir o documento 
elaborado pelas entidades contrapondo os principais  argumentos e alterações propostas na minuta. 
Acreditava-se que seria muito difícil fazer essa explicação mais detalhada para toda a plenária e ainda, 
em conjunto com os cerca de 250 quilombolas, produzir um documento objetivo e direto, como a 
ocasião exigia.

As assessorias alertaram ainda que a  maneira com que estava desenhada a  programação tornaria o 
processo muito desgastante e de difícil  acompanhamento e compreensão,  uma vez que o governo 
insistia em ler item por item da minuta. A metodologia não era participativa, uma vez que não dedicava 
um tempo para que os quilombolas presentes reagissem e propusessem contrapropostas concretas e 
objetivas, como exigia o governo. A dinâmica proporcionava, isso sim, bastante tempo para o governo 
apresentar as mudanças e, em caso de discordância, defendê-las exaustivamente (o que quase aconteceu, 
não fosse a virada de mesa quilombola). 
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A partir dessa avaliação, concluiu-se que o melhor seria não perder tempo rebatendo naquele primeiro 
dia os pontos trazidos pelo governo, que poderia se beneficiar da antecipação dos quilombolas para 
elaborar novos argumentos em defesa de sua proposta. Entretanto, ainda que a coordenação da Conaq 
solicitasse à plenária que não se manifestasse para que depois houvesse mais tempo para discussão sem 
a  presença  do  governo,  a  ansiedade  e  o  inconformismo  de  alguns  quilombolas  frente  a  certas 
declarações de representantes governamentais  tomaram muito tempo e serviram justamente para o 
governo identificar onde deveria concentrar mais esforços para convencer os quilombolas.

Os dois primeiros pontos trazidos pela equipe do governo – mudanças no item de conceituação e 
obrigatoriedade da certidão da FCP para abertura de processos de titulação – abriram o que viria a ser 
uma longa  e  desgastante  tarde  (ver  todos  os  pontos  no Quadro  3).  Os  quilombolas  exigiam que 
constasse na nova IN o termo território e não terras ocupadas. Também não aceitavam que o item sobre 
conceituação da IN 20 fosse mudado, uma vez que, segundo eles, descrevia com mais precisão que os 
territórios quilombolas comportam “as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à preservação dos seus  
costumes,  tradições,  cultura  e  lazer,  englobando  os  espaços  de  moradia e,  inclusive,  os  espaços  destinados  aos  cultos  
religiosos  e  os  sítios  que  contenham  reminiscências  históricas  dos  antigos  quilombos”.  Tomados  pela  emoção, 
diversos  quilombolas  também foram ao  microfone  para  dar  testemunho  de  casos  de  preconceito, 
intolerância, violência e dúvidas levantadas acerca da identidade quilombola de suas comunidades. Os 
representantes do governo pareciam não temer que as discussões se estendessem noite adentro e até 
mesmo  incentivavam  a  inscrição  de  pessoas.  A  cada  manifestação,  algum  membro  da  equipe 
governamental dava inúmeras justificativas para as adequações da norma do Incra.

QUADRO 3
Temas principais que foram reformulados e apresentados pelo governo (ver Anexo I)6 

1) Conceito de terras ocupadas;
2) Certificação e desenvolvimento do processo administrativo de demarcação;
3) Antecipação e prevenção de eventuais sobreposições de interesses entre órgãos;
4) Objetividade e imparcialidade técnica na elaboração do Relatório Técnico de Identificação e 

Delimitação (RTID);
5) Publicidade;
6) Consulta obrigatória a todos os órgãos e entidades;
7) Efeito suspensivo das contestações e duplo grau administrativo;
8) Conciliação entre órgãos e entidades; e
9) Vigência e eficácia.

Quanto à conceituação, o governo alegava que era necessário adequar o texto da IN ao Decreto 4.887 
para evitar contestações, o que já teria ocorrido muitas vezes. Em relação à exigência da certidão da 
FCP para abrir processos no Incra, Celso Correa, da Casa Civil, tentou convencer a plenária de que o 
governo respeita o direito à auto-atribuição previsto na C 169 da OIT, mas acabou se contradizendo: 
“Para agir, a administração pública precisa de normas. Primeiro tem que saber quem são os detentores 
dos direitos e até onde eles vão. Precisamos documentar essa afirmação.” Outro argumento utilizado 
foi o de que inúmeros processos do Incra eram interrompidos justamente porque o Judiciário exigia 
uma comprovação da identidade quilombola da comunidade. 

Dra. Duprat rebateu, alegando que essa condição feria o direito à auto-identificação. Citou ainda um 
caso em que a Justiça cassou diversas certidões, mas, justamente por elas não serem obrigatórias para a 

6 O Anexo I traz, em versão reduzida, a apresentação levada pelo governo com os principais temas que foram reformulados 
e suas respectivas explicações.
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abertura e andamento dos processos, o Incra pôde dar seguimento aos trabalhos de delimitação dos 
territórios reivindicados. Também despertava atenção a ausência de dados precisos sobre o número de 
processos interrompidos ao qual o governo se referia. Segundo informações das entidades assessoras 
que monitoram a temática quilombola, não há registro de que fossem tantos ao ponto de justificar 
medidas tão drásticas.

Mas foi um quilombola que fez a mesa do governo ruborizar: “Que eu saiba, a Instrução Normativa é 
para titular terras e não para evitar fraudes. Num Estado de Direito, qualquer instrumento pode e deve 
ser contestado. Portanto, o Incra tem, sim, que abrir processos para os quilombolas. Vamos em frente! 
”.

O governo prosseguiu. À medida que o tempo passava e os assuntos se tornavam mais complexos, 
tornava-se cada vez mais difícil acompanhar o debate. Os argumentos do governo pareciam ser feitos 
propositalmente  para  desgastar  e  vencer  a  plenária  pelo  cansaço.  Durante  os  intervalos,  ouvimos 
diversas manifestações e desabafos acerca dos resultados da Consulta, tais como: “Está sendo muito 
duro ouvir esse governo dizer certas coisas”; “Eles dizem que tudo isso é em nosso favor”; “Pelo visto, 
vai ser muito difícil a gente fazer alguma coisa para reverter essas propostas”; “Não sei o que pensar e o 
que levar de volta pra minha comunidade”. 

Para entender melhor esse sentimento de desânimo e impotência, vale ressaltar alguns momentos mais 
críticos desse primeiro dia, como quando a representante do GSI, Renata Furtado, discorreu sobre os 
impasses  em  relação  à  sobreposição  de  áreas  estratégicas  para  o  governo.  Segundo  ela,  não  era 
admissível que movimentos populares ocupassem hidrelétricas, por exemplo, prejudicando milhares de 
pessoas e empresas. Para prevenir tais conflitos, o governo estaria elaborando normas para a criação de 
áreas de Segurança Nacional, que estariam sob proteção especial e que incidiriam sobre mega-projetos 
considerados de importância estratégica para o país.

Outro momento crítico foi próximo ao encerramento da sessão daquele dia, quando Ronaldo Vieira 
Júnior,  da  AGU, explicou que todas  as  sugestões  quilombolas  seriam registradas,  mas as  que não 
fossem passíveis de admissão seriam levadas aos Ministros e, finalmente, ao Presidente da República, 
que  daria  a  última  palavra.  Os  ânimos  quilombolas  se  exaltaram,  e  o  governo  terminou  de  se 
descortinar. Alexandro Reis, representante da Seppir, anunciou: “Vocês devem entender que o governo 
está se esforçando. Mas isto [a Consulta] é mais um momento simbólico”, explicitando que, para o 
governo, aquele evento não teria poder de deliberação. A reação mais contundente dos quilombolas a 
essa declaração, entretanto, veio à noite, durante uma reunião somente do movimento e assessorias.

Força-tarefa: quilombolas e assessorias se unem para evitar mais perdas e danos

Ainda que também cansadas, as assessorias estavam ávidas para poder falar com o movimento sem a 
presença do governo. Apesar do cenário aterrorizante para a manutenção do Decreto, com o objetivo 
de convencer os quilombolas de que as mudanças da IN seriam uma tábua de salvação, era preciso 
desmistificar alguns dados e revelar o que estava por trás daquelas justificativas. Era preciso alertar os 
quilombolas, mostrar-lhes que havia argumentos para desbancar aquelas propostas. 

Porém, também não foi naquele momento que as assessorias puderam se pronunciar. Naquela noite, 
diversos quilombolas se manifestaram contra a idéia de estarem ali apenas para assistir a derrocada dos 
direitos conquistados. Recusavam-se a acreditar que viajaram de tão longe para não ter direito a decidir. 
A mesa, coordenada por representantes da Conaq, tentou explicar como havia sido acordado com o 
governo.  Que as  propostas apresentadas pelas lideranças seriam posteriormente sistematizadas pelo 
grupo dos seis, responsável pela redação final da IN. No entanto, continuavam sem saber como poderiam 
contribuir na prática, uma vez que os dois dias seguintes seriam basicamente destinados à leitura, artigo 
por artigo, da proposta da minuta. Além disso, não sentiam que havia uma garantia de que o que fosse 
dito ali teria algum valor, diante da declaração do representante da Seppir de que a Consulta era um ato 

10



simbólico.  Finalmente,  ficou  acertado  que  a  Conaq  pediria  ao  governo  que  o  segundo  dia  fosse 
dedicado somente a quilombolas e assessores. A estes caberia a exposição de sua visão acerca da minuta 
para  assim  subsidiar  a  discussão  dos  documentos  apresentados  e  a  elaboração  de  propostas 
quilombolas. 

Tal decisão desequilibrou os assessores. Como poderiam, em um único dia e para uma plenária de cerca 
de 250 pessoas, destrinchar as sutilezas contidas na minuta e produzir propostas concretas e objetivas? 
No entanto, embora achassem muito arriscado, não havia como declinar da demanda colocada. Restou-
nos a madrugada para acertar os ponteiros e elaborar uma metodologia simples e acessível para expor 
os principais pontos elencados que acreditávamos que não deveriam ser aceitos pelo movimento. O 
objetivo final  era que os quilombolas  pudessem se apropriar dos argumentos. Sabíamos que nossa 
intervenção não seria conveniente, uma vez que o governo poderia alegar que havíamos manipulado a 
plenária.

Na manhã do dia 16, o governo recebeu a solicitação da Conaq, mas fez questão de reunir a plenária 
para registrar que concordava em ceder aquele dia para a reunião do movimento. Além disso, Ronaldo 
Vieira Júnior, da AGU, alertou que o governo não abria mão do terceiro dia para a leitura artigo por 
artigo da minuta. “Espero que vocês entendam que esse pedido de vocês não poderá comprometer a 
agenda  da  Consulta.  Acho  que  há  muito  trabalho  pela  frente  e  não  sei  se  em um dia,  amanhã, 
conseguiremos terminar. Portanto,  saibam que, se não houver tempo de ler todo o documento no 
último dia, o restante será debatido no grupo de sistematização.”

De fato, havia muito trabalho a ser feito e era justamente por isso que ansiávamos pela retirada do 
governo. 

A metodologia elaborada pelas assessorias consistia basicamente em fazer uma breve apresentação dos 
principais pontos para toda plenária. Em seguida, cada dois assessores ficariam a cargo de uma região, 
para realizar uma análise e exposição mais detalhadas. Cada região ocuparia uma sala e elegeria dois 
relatores quilombolas para produzir um documento de propostas. Depois seria feita uma sistematização 
para apresentar à plenária e fechar um único documento. Não sabíamos se haveria tempo hábil para 
tudo isso em função das discussões que poderiam, e deveriam, surgir, mas acreditávamos ser a melhor 
solução.

Em primeiro lugar, enquanto atores políticos e não apenas técnicos especialistas, os assessores decidiram 
que deveriam começar os trabalhos fazendo uma leitura crítica da conjuntura quilombola nacional. 
Aquelas  mudanças  na  IN não  eram apenas  para  defender  o  Decreto  4.887  dos  setores  em geral 
contrários  ao  movimento,  como  ruralistas  e  grandes  empresas  multinacionais.  O  modelo  de 
desenvolvimento que o governo vem impondo, traduzido sobretudo por meio do tão propalado Plano 
de Acelaração do Crescimento (PAC), dava sinais mais do que evidentes de que ele próprio não vinha 
se  beneficiando  dessa  regulamentação  do  Artigo  68,  como  no  caso  de  Alcântara  (MA),  Ilha  da 
Marambaia (RJ) e até do Projeto de Transposição do Rio São Francisco, que, segundo o movimento, 
poderá afetar aproximadamente 300 comunidades quilombolas. Também tratamos de desconstruir o 
discurso  fatalista  do  governo  de  que  se  não  houver  mudanças  da  IN os  adversários  conseguirão 
derrubar o Decreto – seja pela votação do PDL 44 ou pelo julgamento da Adin.  Afinal,  recentes 
decisões dos Tribunais Regionais Federais das 1a e 4a Regiões – tratando dos processos de Pedra do Sal 
(RJ) e Invernada Paiol de Telha (PR)7,  respectivamente – reafirmaram a constitucionalidade e auto-
aplicabilidade do Decreto,  o  que comprova que não há um consenso.  Portanto,  se no âmbito do 
Judiciário, notório reacionário, foram obtidas vitórias, não havia porque temer tanto os resultados da 
apreciação da Câmara Federal e do STF, instâncias sobre as quais o movimento e a sociedade civil 
organizada poderiam exercer pressão política. 

7 Para saber mais sobre processos envolvendo comunidades quilombolas, visite o site da CPI-SP.
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Além disso, o Estado brasileiro tem sido alvo de muitas denúncias no sistema internacional de Direitos 
Humanos, como as Nações Unidas (ONU) e Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), 
às quais deve respostas concretas. Finalmente, era necessário reforçar o cumprimento do princípio do 
não-retrocesso dos direitos conquistados, assim como fazer valer o determinado na Convenção 169 da 
OIT, de que a Consulta deve se realizar “com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o 
consentimento acerca das medidas propostas”.

Em seguida,  diferente  do  governo,  optamos por  não  ler  artigo  por  artigo  da  minuta,  mas  apenas 
levantamos os pontos principais  apresentados no primeiro dia e  apontamos suas implicações,  bem 
como  argumentos  para  contrapô-los.  Além  disso,  destacamos  outros  aspectos  que  poderiam  ser 
incluídos de forma a aprimorar os processos de regularização dos territórios quilombolas. Entre os 
principais pontos abordados, destacamos: 

• o retorno dos instrumentos citados na IN 20 de fundamentação legal, como o Artigo 68 da 
Constituição, o Decreto 4.887, e a Convenção 169 da OIT, assim como a inclusão do Decreto 
6.040, de 2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais; 

• a manutenção do conceito da IN 20 de terras ocupadas, que reforça os recursos ambientais e 
culturais como constantes dos territórios reivindicados; 

• a não-obrigatoriedade da certificação da Fundação Palmares para início dos processos do Incra; 
a não-ampliação das exigências para a produção dos relatórios antropológicos; 

• a extinção da exigência de notificar os órgãos e entidades do art. 11 (como Ibama, Funai, Iphan) 
imediatamente após a instauração do procedimento administrativo. Tal notificação representaria 
apenas mais um entrave burocrático, afinal, como nessa fase ainda não há delimitação da área, 
dificilmente os órgãos poderão fornecer informações que contribuam com os estudos;

• a retirada das restrições para a contratação de antropólogos para a realização dos relatórios. Na 
minuta consta que o pesquisador não pode ter vínculos jurídicos com a comunidade, mas não 
deixa explícito como esse vínculo seria caracterizado, levando a crer que o governo busca com 
isso afastar pesquisadores supostamente “imparciais”, como a imprensa vem proferindo em 
casos como Marambaia e Alcântara; 

• a  exigência  de  que,  no  caso  de  haver  contestações  do  RTID,  sejam  apresentadas  provas 
pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, 
fotografias e mapas, para o fim de demonstrar vícios, totais ou parciais, do RTID. Afinal, para 
se delimitar territórios quilombolas também se exigem todas essas peças;

• a  exigência  de  que,  no  processo de  elaboração do RTID,  sejam respeitados os  direitos da 
comunidade de ser informada sobre a natureza do trabalho; de preservação de sua intimidade, 
de acordo com seus padrões culturais; e de acesso aos resultados do levantamento realizado;

• a ampliação do prazo para que a comunidade recorra de eventuais arquivamentos do processo; 
• o encaminhamento apenas à AGU, e não à Casa Civil, em casos de controvérsia entre órgãos 

governamentais,  uma  vez  que  os  processos  administrativos  não  podem  ser  definidos  por 
conveniência política;

• a estipulação de prazos  para o Incra adotar  as  medidas cabíveis  diante da manifestação de 
órgãos e entidades, para o julgamento das contestações, para a comunicação da decisão, e para a 
AGU definir as medidas cabíveis em caso de controvérsia entre os órgãos e entidades;

• a inclusão de cláusulas que garantam a participação e a notificação das comunidades de todas as 
fases do processo, bem como o encaminhamento de cópias impressas de todas as contestações 
e decisões concernentes; e

• a substituição do termo terras por território em toda a IN.

Esses e outros pontos provocaram discussões, algumas exigindo explicações mais aprofundadas que 
outras, mas o importante é que nenhuma das propostas das assessorias foi rechaçada pelos grupos. Foi 
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impressionante a atenção e esforço dos quilombolas para entender cada aspecto abordado e tomar, 
com total discernimento, as decisões. A confiança gerada por esse momento fez com que a figura de 
especialista – técnico distante e indecifrável – desse lugar à de parceiro e cúmplice. Vale ressaltar que 
muito desse resultado se deveu à disposição dos assessores de trabalhar em conjunto, sem vaidades ou 
competição. Por tudo isso, ao final da tarde, conforme o previsto, praticamente todos os grupos já 
tinham em mãos  sua  versão  da  nova  IN que  regiria  os  processos  de  regularização  fundiária  dos 
territórios quilombolas do País.

A plenária se reuniu para a apresentação das relatorias e o fechamento do documento final. Todos os 
grupos, cada um a sua maneira, apresentaram as suas propostas para a IN. Dificilmente alguém poderia 
antever que cerca de 250 pessoas concordariam daquela maneira acerca de assuntos tão complexos, mas 
o fato é que os relatórios eram praticamente idênticos. Entre os assessores, a sensação era de euforia, de 
dever cumprido, de grata surpresa ao assistir àquele momento de afirmação e apropriação quilombola.

Apesar da exaustão, faltava ainda produzir o documento com todas as propostas sistematizadas. Mas 
para os quilombolas não bastava apresentar para o governo uma listagem das exigências. Eles fizeram 
questão de seguir o formato da IN. Ou seja, cada item novo ou cortado teria que ser nomeado de 
artigo, parágrafo ou inciso. Com isso, queriam mostrar ao governo que eram capazes de se defender na 
linguagem tantas vezes utilizada para desqualificá-los ou ludibriá-los. E assim, às duas da madrugada, 
ainda que a plenária tivesse compreensivamente se esvaziado, o texto final ficou pronto: era a nova 
Instrução Normativa do Incra, com artigos, parágrafos e incisos aprovados, rechaçados ou incluídos 
pelas próprias comunidades às quais se aplicam.

Ventos fortes continuam a soprar, mas agora não apenas numa única direção

No terceiro dia, 17 de abril, o clima era de grande expectativa. Uma coordenação quilombola se reuniu 
com as assessorias para traçar estratégias. Um grupo de lideranças8, apontadas na noite anterior, dividiu 
os pontos a serem discutidos com o governo. Para facilitar, apareceriam, no documento exibido no 
telão, indicativos dos principais argumentos. Além disso, ficou acertado que, em caso de não haver 
acordo sobre alguma das propostas, os quilombolas presentes à mesa não permitiriam que o governo se 
estendesse  muito  para  tentar  convencê-los  do  contrário.  Simplesmente  a  comissão  quilombola 
declararia que aquele determinado ponto não tinha o  consentimento do movimento e prosseguiríamos. 
Entretanto, para evitar alguma manifestação das demais lideranças que pudesse prolongar a discussão 
ou dar chance ao governo de aproveitar algum indício de discordância entre os próprios quilombolas, 
foi preciso pedir à plenária um voto de confiança. O grupo que estaria à frente naquele momento havia 
passado e repassado artigo por artigo e,  portanto,  tinha bastante embasamento e propriedade para 
representar o movimento. A reação da plenária durante toda a tensa discussão com o governo afastou 
completamente o receio de que disputas internas do movimento pudessem emergir e comprometer o 
processo.  O  voto  de  confiança  foi  dado  e,  por  meio  de  aplausos  aos  companheiros  e  vaias  aos 
representantes do governo,  o que se viu foi  uma demonstração de união de todos os quilombolas 
presentes.  As  assessorias  ficariam junto  ao  grupo quilombola  como apoio,  mas  não poderiam em 
momento algum se manifestar.

Os  trabalhos  começaram.  Ronaldo  Vieira  Júnior, da  AGU,  iniciou  explicando  que  fariam  um 
documento  com três  colunas:  a  primeira  com a  minuta  do  governo,  a  segunda  traria  os  pontos 
consensuados e a terceira os pontos não-consensuados. Ronaldo dos Santos, coordenador da Conaq à 
mesa,  pediu  a  palavra  para  registrar  que,  para  o  movimento  quilombola,  a  Consulta  tinha  caráter 
deliberativo.  Portanto,  os  pontos  a  que  o  governo chamava  de  não-consensuados  os  quilombolas 
consideravam pontos sem o seu consentimento. Outro fato interessante foi o de que, embora uma pauta 

8 Entre as lideranças que integraram o grupo, destacamos: Jô Brandão, Ivo Fonseca e Dorinete “Neta” Serejo, do Maranhão; 
Aparecida, de Pernambuco; Zé Carlos, do Pará; Clédis Souza e Wilson Marques, do Rio Grande do Sul; O Bispo, do Piauí; 
Manuel Lúcio, do Mato Grosso; e Manoel Ailton, da Bahia.
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oficial  estivesse  sendo  feita  pelo  governo,  o  documento-base  dos  trabalhos  ficou  a  cargo  de  um 
quilombola.  De  seu  laptop,  ele  distribuía  os  conteúdos  de  consenso  e  sem consenso,  ou  melhor, 
consentidos ou não pelos quilombolas.

A primeira proposta quilombola dizia respeito ao item Fundamentação Legal.  Queriam não só que 
retornasse à IN, como também que a lista fosse complementada. O governo alegou que isso não era 
relevante, que, estando ali ou não, a IN seria regida por aqueles e outros tantos instrumentos legais. A 
representante quilombola insistiu, pois, se de fato era irrelevante, por que não poderia permanecer? E o 
governo acabou concordando. Aplausos. Quanto ao item Conceituação, apesar de certa relutância, o 
governo  também  aceitou  manter  uma  versão  mais  ampliada  do  que  seriam  terras  ocupadas pelas 
comunidades.  No entanto,  os  quilombolas  exigiam ainda  que  o  termo  terras fosse  substituído por 
territórios  tradicionalmente  ocupados.  Mais  de  um representante  do  governo  saiu  para  explicar  que  era 
necessário adequar o texto da IN ao do Decreto 4.887, que não se tratava de inovar, mas sim de 
aprovar a minuta. Seguindo o combinado de não permitir que o governo se estendesse muito em seus 
argumentos, o representante quilombola indicado para defender a questão pediu a palavra para dizer: 
“Então esse ponto não tem nosso consentimento. Passemos a outro. ”. 

Esse início muniu de confiança os quilombolas, mas a partir daí foram poucos, ainda que significativos, 
os pontos que conseguiram reverter a seu favor, tais como: a garantia da participação e da notificação 
dos quilombolas em todas as fases do processo; a obrigação do pesquisador contratado para realizar o 
relatório antropológico em preservar a intimidade da comunidade em estudo, divulgando apenas o que 
for  consentido  pelo  grupo;  a  estipulação  de  prazos  para  julgamento  das  contestações  e  para  a 
publicação  da  portaria  definitiva  do  Incra;  e  tempo  indefinido  para  reabertura  de  processos  que 
eventualmente venham a ser arquivados. 

Entre  os  pontos  mais  polêmicos,  e  não  aceitos  pelo  governo,  destacam-se  a  obrigatoriedade  da 
certificação da FCP para iniciar processos; a minuciosidade desproporcional exigida para a realização de 
relatórios antropológicos,  tornando-os não uma peça a  mais para definição dos territórios,  mas ao 
contrário, uma verdadeira tese acadêmica para comprovação da identidade quilombola, ferindo assim o 
direito à auto-identificação das comunidades; e a atribuição da Casa Civil para dirimir disputas internas 
ao governo.

No intervalo para o almoço, diante da posição irredutível do governo, o nervosismo tomou conta das 
lideranças, que atribuíam a seu desempenho a não-aceitação das propostas quilombolas. Sentiam que 
certos pontos foram perdidos em função de seu despreparo. As assessorias buscaram tranqüilizar o 
grupo,  lembrando  que  aquela  equipe  do  governo  não  tinha  poder  (nem  intenção)  de  recuar  em 
determinados  assuntos.  Entretanto,  aquele  momento  da  Consulta  era  fundamental  para  que  os 
quilombolas marcassem sua posição e registrassem o seu não-consentimento, embora as chances de 
reverter  aquele  quadro  de  retrocesso  fossem  quase  nulas.  Ressaltou-se  ainda  que  a  postura  e 
argumentos  do  grupo  quilombola  visivelmente  surpreendera  o  governo  e,  certamente,  a  todos  os 
presentes  àquele  evento.  Também foi  solicitado  às  assessorias  que  discutissem cada  pontos  a  ser 
defendido com antecedência, e não no momento em que o quilombola expunha os argumentos.

A parte da tarde começou com um pouco de descontração, promovida por D. Sebastiana, liderança de 
Minas Gerais, que, ao cantar e dançar, elevou um pouco os ânimos. Mas depois os trabalhos foram 
retomados e os quilombolas prosseguiram com o planejado. Houve momentos de grande tensão, em 
que o próprio governo, desconsertado, pedia um tempo para se reunir, pois era patente que mesmo e 
entre eles não havia consenso em determinados assuntos. Outras vezes, a equipe do governo sentiu-se 
tão insegura que, mesmo em pontos passíveis de aceitação, preferiu rejeitar as propostas quilombolas. 
Houve inclusive momentos em que se os representantes do governo se dirigiram aos assessores: “Por 
favor, especialistas, expliquem a eles que não há como isso passar.” A isso as assessorias respondiam 
apenas com sinais de que não podiam fazer nada, afinal, como bons técnicos isentos, tal qual o próprio 
governo queria, não nos cabia interferir na decisão quilombola de consentir ou não as propostas. A 
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presença do MPF também deve ser destacada, pois era a única voz a favor dos quilombolas que podia 
interferir,  ao contrário dos assessores, a quem restava ficar mordendo os lábios. Porém, mesmo os 
quilombolas querendo prosseguir com os pontos sem se prolongar, em função do pouco tempo que 
havia  para  percorrer  artigo  por  artigo  da  minuta,  o  governo  insistia  em  apresentar  inúmeros 
argumentos, tentando demovê-los de suas decisões. 

Um caso curioso envolvendo o ponto da minuta que determinava que o antropólogo/pesquisador não 
poderia ter vínculo jurídico com a comunidade ilustra bem essa situação de pressão. Os quilombolas 
demandavam a extinção dessa restrição. O governo rebateu lançando mão de vários argumentos, entre 
eles, o de que essa restrição protegeria as comunidades de ter um antropólogo ligado à parte opositora 
elaborando o relatório. Diante de uma certa hesitação do grupo quilombola em manter a decisão de 
suprimir esse texto da IN, a equipe do governo aproveitou e sugeriu que fosse feita uma nova redação 
pelo  grupo dos seis,  após a Consulta.  Para evitar maiores riscos e prejuízos, os assessores e o grupo 
quilombola  propuseram  que  a  redação  fosse  elaborada  ali  mesmo  por  uma  comissão  mista 
(quilombolas,  assessorias  e  governo).  A  redação  final  buscou  explicitar  que  o  vínculo  jurídico  se 
relacionaria  ao  objeto  do  processo  de  titulação  da  comunidade  em  específico,  ou  seja,  nenhum 
especialista que  tivesse  celebrado  contrato  formal  com  a  comunidade,  ou  com  qualquer  outro 
interessado, para a elaboração de estudos prévios relacionados à identificação do território ocupado 
pelo grupo poderia ser contratado, novamente, para elaborar o relatório que seria parte do RTID do 
Incra daquela comunidade. Por outro lado, permite-se, com isso, que um antropólogo/pesquisador que 
já  venha  realizando  pesquisas  com a  comunidade  e,  portanto,  tenha  estabelecido  uma  relação  de 
confiança com o grupo, possa ser contratado para produzir o relatório, desde que não tenha atuado 
juridicamente em prol do interesse de qualquer legitimado no processo,  no que tange ao objeto do RTID. 
Ainda que restassem dúvidas sobre se essa redação era menos ou mais favorável às comunidades, ela foi 
aprovada por todos, frente ao temor de que, futuramente, a comissão de sistematização deliberasse 
sobre o assunto.

Mas à medida que a leitura dos documentos avançava, tornava-se evidente a posição do governo de 
tornar a IN um dispositivo rígido, voltado para os interesses de quem contesta, e não um instrumento 
para titulação de terras. O debate sobre o relatório antropológico foi emblemático nesse sentido. A 
princípio, o governo quis deixar esse item para o final, pois poderia ser muito demorada a sua leitura. 
Os quilombolas, cuja proposta consistia apenas em manter o texto da IN 20, não concordaram em 
postergar esse ponto e houve quem declarasse: “Se é difícil de ler, imagine de fazer. ”  Depois dos risos, 
o governo acatou a decisão de prosseguir. Renata Leite, do MDA, e Rui Leandro, coordenador geral de 
regularização territorial de quilombos do Incra, defenderam o grau de detalhamento exigido na minuta 
do governo. Segundo eles, a proposta havia se baseado em orientações da própria Associação Brasileira 
de Antropologia (ABA) e, sendo assim, tratava-se do mínimo exigido para um trabalho de delimitação 
de terras quilombolas. Renata Leite complementou o argumento dizendo que a minuta não requeria 
nada exorbitante: “Todas essas exigências constam, por exemplo, nos relatórios de Marambaia (RJ) e 
Alcântara (MA), que, portanto, são irrefutáveis.” Essa declaração causou certo alvoroço. Afinal, são 
justamente os processos dessas duas áreas que se encontram paralisados e cujas delimitações não têm 
sido  respeitadas  pelo  governo.  Além disso,  a  IN não  exige  o  mesmo grau  de  complexidade  das 
contestações  e,  portanto,  ao  mesmo  tempo  em  que  burocratiza  a  elaboração  do  RTID  para 
identificação dos territórios, garante todas as facilidades a terceiros para contestá-lo.

Outro ponto que revelou a postura, no mínimo, ambígua do governo foi quando o grupo quilombola 
declarou não consentir que a Casa Civil tivesse atribuição para decidir em casos de conflito entre órgãos 
públicos. A Dra. Duprat também interveio, respaldando a posição quilombola de que a decisão de uma 
instância de natureza política, como a Casa Civil, não pode se interpor em meio a um processo de 
caráter  administrativo  e,  portanto,  sujeito  apenas  a  decisões  jurídicas.  Nesse  momento,  uma 
representante de Alcântara foi ao microfone para dar seu depoimento: “Em Alcântara, a Casa Civil só 
tem decidido contra nós e até contra a justiça. Por isso não é nada bom deixar que esteja à frente dos 
processos.” A equipe do governo tentou argumentar lendo um artigo sobre as atribuições da Casa Civil, 
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mas na verdade mal conseguiu disfarçar ou explicar e preferiu simplesmente colocar o ponto como 
não-consensuado.

Por fim, antes das 19h, mesmo com a leitura artigo por artigo, o trabalho estava concluído. O clima era 
de alívio e, apesar de toda tensão, de confraternização entre quilombolas e governo, que elogiou muito 
o desempenho do movimento e conclamou as comunidades e a sociedade civil a lutarem juntos pela 
manutenção do Decreto 4.887. Foram tiradas diversas fotos com a equipe do governo e a plenária. 
Houve  um reconhecimento  do  momento  histórico  no  País.  Reconheceu-se  também o  trabalho  e 
esforço  das  assessorias,  que,  segundo  representantes  quilombolas,  em nenhum momento  tentaram 
manipular  o  movimento.  E  assim,  embora  não  tivessem  conseguido  reverter  os  pontos  mais 
importantes, as lideranças quilombolas presentes sentiam que tinham cumprido seu papel, que havia 
sido fundamental deixarem registradas as suas exigências e propostas, ainda que sem garantias de que 
seriam mantidas (ver Anexo II)9.

E de fato o tempo continuaria fechado para a efetivação dos direitos quilombolas...

Entre mortos e feridos

Com o resultado não satisfatório da Consulta, no dia 6 de maio, as entidades assessoras divulgaram uma 
nota, assinada por mais de 50 instituições da sociedade civil, em que anunciam o risco de retrocessos 
dos direitos quilombolas e alertam:  “A não observância, pelo governo brasileiro, dos requisitos de validade da  
consulta estabelecidos pela Convenção 169 da OIT – chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas  
propostas – colocará em risco a validade da própria consulta, bem como dos resultados que objetivava produzir”. (Leia 
nota na íntegra). A ABA também se manifestou (29/4), concentrando suas críticas sobre a produção 
dos relatórios antropológicos  que,  segundo a associação:  “(...)  estão  subordinados  a  critérios  estranhos  à  
disciplina, como no artigo 9º da proposta do GT Governamental, segundo a qual o relatório técnico de identificação e  
delimitação deve estar devidamente fundamentado em elementos ditos objetivos, que apontam uma maneira específica de  
imaginar a realidade aos olhos do Direito e da Administração Pública, pois as possíveis características “objetivistas”, na 
prática, funcionam como sinais, emblemas ou estigmas (...) As interconexões entre normas e acontecimentos em algum tipo  
de manual, estranhas ao fazer antropológico, pode ser uma forma não de gerenciar as diferenças, mas de eliminá-las por  
uma uniformidade jurídica que se sobrepõe a outros saberes e tradições”.  Em nome dos antropólogos do GT 
Quilombos, portanto, a ABA refuta a afirmação do governo de que a nova formulação da IN teve o 
aval dos profissionais a ela associados10 (Leia nota na íntegra).

Mais de dois meses depois da Consulta, o governo, que antes demonstrava tanta pressa para resolver a 
questão, ainda não divulgou o resultado dos trabalhos. Entretanto, declarações do governo indicam que 
haverá retrocessos. No dia 23 de abril, logo após a Consulta, o secretário da Subcom/Seppir, Alexandro 
Reis, em matéria para o jornal A Tarde disse que: "A instrução normativa busca afirmar o conceito de território  
quilombola a partir de pareceres já realizados pelo governo. Em conjunto com a comunidade quilombola, passará a ser  
feito um laudo antropológico durante o processo [até então, bastava o auto-reconhecimento]", relembrando a época 
do Decreto 3.912/2001, de Fernando Henrique Cardoso. Em entrevista ao Bom Dia Ministro, produzida 
pela  Secretaria  de  Imprensa da  Presidência  da  República,  o  ministro-chefe  da Advocacia  Geral  da 
União, José Antônio Dias Toffoli, também fez declarações preocupantes: “No entendimento da AGU, o  
que a Constituição fixou para os quilombolas é o reconhecimento das áreas que elas estejam ocupando e não aquelas em  
9 O Anexo II  traz  o  quadro  completo com as  três  colunas  –  texto  da  minuta,  pontos  consensuados,  e  pontos  não-
consensuados –, cujo conteúdo foi mantido pelo grupo de sistematização que se reuniu no dia 5 de maio de 2008. 
10 Segundo depoimentos de representantes do governo e da própria ABA, em 2007 um GT misto (de técnicos do Incra e 
antropólogos da ABA) produziu um documento para servir de orientação para a elaboração dos relatórios antropológicos 
previstos nos processos de regularização de territórios quilombolas. Contudo, há controvérsias acerca do objetivo final 
daquele documento. Segundo antropólogos associados à ABA, a intenção era apenas criar um guia, um termo de referência 
interno ao Incra, e não um manual rígido que constasse de um instrumento legal com a IN. Já o governo alega que o 
documento visava estabelecer normas concretas e objetivas que deveriam ser seguidas pelos pesquisadores responsáveis pela 
produção dos relatórios. 
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que viveram no passado. Na regulamentação do Incra, muitas vezes se avançou para áreas que não eram ocupadas hoje  
pelas comunidades, mas que elas reivindicavam como delas há anos, como um direito histórico – direito esse que só existe  
para os índios”. 

As últimas notícias do fim do mês de maio foram de que o grupo dos seis se reuniu no dia 5, mas não 
avançou em nenhum ponto.  Sabe-se ainda que o governo não aceitou a presença de  assessores  à 
reunião, alegando que isso quebraria o princípio da paridade.  Finalmente, Ronaldo  Vieira Júnior, da 
AGU, afirmou que as sugestões de alteração para a instrução normativa serão analisadas pessoalmente 
pelo presidente Lula e ministros das pastas afins (Leia: AGU defende demarcação, mas admite mudar 
normas  do  Incra).  Os  quilombolas  propuseram que  a  Conaq  acompanhe  o  processo  até  o  final, 
participando dos diálogos com os ministros envolvidos. A AGU ficou de responder depois. 

Em que pesem os riscos ainda latentes, foi estimulante e promissor ver os quilombolas determinados, 
buscando defender seus direitos na linguagem imposta pelo governo. Ainda que a opção por adotar os 
termos técnicos, em alguns momentos, prejudicado a defesa de certas posições quilombolas, foi visível 
a  surpresa  dos  integrantes  da  equipe  do  governo  com a  objetividade,  precisão  e  concretude  das 
propostas. Realmente um feito histórico. Também foi emocionante para as assessorias participar de um 
momento tão construtivo,  de tanta cumplicidade e reciprocidade.  E assim,  entre mortos e feridos, 
pode-se dizer que o saldo foi positivo para a afirmação do movimento quilombola.

Por fim, cabe um pedido de desculpas por não citar nomes de quilombolas que desempenharam papel 
crucial no evento da Consulta. Atribuam essa falha à intensidade dos trabalhos e dos debates, que não 
permitiu anotar quem disse o quê e quando. Daí, para não errar ainda mais, a opção por não mencionar 
nomes.  Mas foram essas  mulheres  e  homens que aqui  ficaram anônimos que garantiram que esse 
movimento popular assumisse naquele momento uma posição propositiva e de protagonismo, e não 
apenas de vítimas e espectadores, em meio a uma tempestade que, infelizmente, não tem previsão para 
terminar. 
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